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Dispõc sobrt cmcelcÃo dê ilcÉntivo

zuà pu- u.Ptttas com m'lis dÊ l09o

de sil crytgÀdô§ eo idadc suPenor

;4 -rt;i"ftti* a l8 anoc' e dá

outres proüdÉmcies.

AÍt. lo. Fica cooccdiô iocmúvo filcsl PeÍa- GoPíÊsss: lÍffi ao Mrmiclpio'

cm mais de 107o de,"u' *fr"aou th.t*+,t"ry1T: 14 asoe e iaferior a

18 asrs, oa foroa d" tt"ti""ãtffi;d;"te o'ürait" ojudoco de 207o do

monrante devido erm trftulor anrnrcrpan'

ParágÍafu lo - A re'urtncia alúida qo ncaput" dar-s*'a atrsves da emissão dc

c€ÍdficÁdos oclo Executrvo, ;ríirl;" peia eopresa beoetlciÀria apeoas para

##* ['"i;;;-t;ü" a propriedade-remtcnal wàaoÀ - IP'[li e de

íõ-t 
-Ãb* 

t*rlços de qualçer naturtza 'ISS'

PanircÍatb 2§ 'o rooolalrte dt§ÚnâÍlo ao inccotivo prcviío oesta lei oâo podma

;ÊH;;;. ú;d" 5t"G; p* '*"t aa ieceita provenienre daq.eler

A CÂ}VíARA MTJ}IICDÀL DE SÃO PAULO dogd8:

tributrx.

PâÍáSrâfo 3" - O b€ficllcio ;reviso dcterâ coostar oo projeto dc lei orçaoenrária

AÍÍ. :o - As eorpresas so poderào reclooar I §elcio se deüdamÊnte

ã;;d""'; Gradu uo ripttgo e Relaçõeo do Trabalho'

AÍt. 3o - O E:recutivo publicara aeqeto rcgulâogDtáúdo a matária erD Fazo

oÃo sr4:eric a 6o (scaseota) dias'

AÍ. 4o - A§ despesas com a execuçào de píesedê lei conrlüo P\t coota das

d;úô"t *ç"-uorfur, ptoprias, supleú€ntâdss se uec€õEEÍio'

AÍt, 5o - Esta lei enüará eo dgor ua data de srl.r pubücaçilo' rorogadas ar

di"p*tçõo em contrirrio.
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JUSTIFICATIVA

O projeto-de-loi eEI apreço viso conceder ioopotivo 6scol p6Ía ourPrssâ8 quo

teúhattr e is de 107o dc "dg"d"t "t't 
ia"At t"p*t* " 

14 mos e in'i:rior a I8

8no8.

E rma fiÔmruh eocokada nara estry{ItíB*ry§'irT*o;f\*gfit
oU"-naoto"*t qrr, euvolvida coa o i:rebalbo' nÀo trcan'

ociosidâde.

l,€EbÍEúos qre o contingenre de jovens no Mrmicipic é bastsntÊ eletodo' o qre

rcprÊslots, aos olbos d" úô;"*d.d"t' t-t'totç" ptártiva excmplar a

§usto bqixo.

O incentivo corespoderá a rcnimci;a 6scâ1de ané 5Vo & receita prorreniente do

fi.olhiDfnto de IPTU " IS.S, ,ã"_P"dÊ.do .Útrapassar 
o limitc & 2Ú/o b

ãtu" oraa. pcr cada erropresa ao MuicÍpio'

AcÍ€dilaúo§ que a formeção de boDs pro§ssioqrs d€peode nío someste de

hstruçio, moq 126[614 ai"ãr"i-*iã. * * os retoÍes da sociedade'

atrorcitaodo o indiúóro otta"ãitã*' idade çe re carac'teriza pelo alto grau

O. Ou".mP*no " 
,ÍtÍ€Édiz8Éor

Pa tudo isro, julga.mos coontoieote e o1rc'mmo o FÊ§edê psojêto'




